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“Dispõe sobre a denominação da Rua (...), no Município de Nova Andradina - MS, que passará a denominar-se “Marlene Rosa de Sousa”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua (...) passa a denominar-se “Marlene Rosa de Sousa”

Art. 2º A presente denominação é uma homenagem póstuma prestada pelo Município de Nova Andradina à Marlene Rosa de Sousa, pelos relevantes serviços prestados à comunidade nova-andradinense ao longo de sua vida sacerdotal.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Nova Andradina MS, 23 de Junho de 2025.
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